
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE

CAMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE
ATO DA MESA DIRETORA Nº 001/2024

ERRATA
 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 001/2024
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE SOLEDADE, Estado da Paraíba, no uso
de suas atribuições que lhe confere a lei Orgânica do Município
c/c a Resolução 05 de 21 de Outubro de 1977 (Regimento
Interno).
RESOLVE:
Art. 1º - Fica indicado como representante Deste Poder
Legislativo para compor o Conselho Municipal de Previdência
de Soledade -CF, subsidiando o CPM, Órgão superior
consultivo de deliberação colegiada do Regime próprio de
Previdência Social deste Município, o Ilustríssimo Senhor
funcionário do quadro efetivo, Sandro Rogério Lima Couto.
 
Art. 2º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Cumpra-se e Publique.
 
Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de vereadores
de Soledade – PB, 01 de fevereiro de 2024.
 
JOSÉ ALVES DE MIRANDA NETO
Presidente
 
ALEXANDRE EMANUEL NERY DANTAS
2º Secretário
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